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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1063/2023 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO a Portaria no 308/2022, publicada no DOE/TCE-CE de 03/05/2022, que dispõe sobre a
Comissão Permanente de Sindicância no âmbito do TCE/CE;

CONSIDERANDO  as  informações  contidas  no  Processo  nº  38172/2023-1,  em  trâmite  no  âmbito  da
Corregedoria, que apontam para o cometimento de possível falta funcional de servidor do Tribunal,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar SINDICÂNCIA DISCIPLINAR para apurar os fatos narrados, constantes do Processo nº
38172/2023-1, bem como fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art.  2º  A Comissão  Processante  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  a  conclusão  dos  trabalhos,
prorrogáveis por mais 15 (quinze) dias, nos termos e condições estabelecidos pelo art. 209, § 5º, da Lei nº
9.826/74.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir de 03/01/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1064/2023

Institui  o Comitê Gestor do Sistema e-TCE no âmbito do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Ceará  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a publicação de normativo que trata da gestão de soluções de tecnologia da informação
e o seu provimento no âmbito do TCE/CE, cujo Anexo I estabelece o Comitê Gestor do Sistema e-TCE
como unidade gestora do Sistema e-TCE;


